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AOAHYL LOURENCO OIAS 
ALIFTE ALAEQTO MATTA llORHY 

l 0004446-3/240 
l 000037b-3/b00 

l ooo:n11-111>JJ 
El1ASTO VILLA VEROE OE CARVALHO 
MARISA SCHUTZER OFL NERO POLETT 1 
NHAL FELICE 

OISTRIBUICAO 

l 0021202-1/lb:l 
l 0000449-3/170 
l 0021201-2/lt>O 

CENTESI~A DECIMA TERCEIRA AUOIENCIA OE DISTRIBJICAO EXTRA-
üQOINARIA. REALIZAOA EM 01 DE OUTUBRO OE 1990, PRESIOENTE O EXllO, SR. 
MINISTRO llOREIRA ALVES CART, 37,J RISTFI. 

A5 17:00 HORAS~ NO GABINETE O~ PRESIOENCIA, FORAM OISTRI-
BUIDOS OS SEGtJINTES FEITOS, PELOS nTEllA DE PROCESSAMENTO DE 'JAOQS: 

RELA TUQ 
IM"H 
AOV. 
IllPOO 
111"00 
IMPDO 

MS 0021201-2/lbO OF 
llIN. ALOIR PASSARINHO 
NATAL FELICE E OUTROS 
NATAL FFLICE . 
PRESIDENTE DA REPUBLICA 
~INISTRA DA ECONOMIA 
DIRETOR DO AANCD CENTRAL DO BRASIL 

llS D021202-l/lb0 OF 
ºELATOR MIN, SE"ULVEOA PERTE~CE'" 
IllPTF SINVAL FERREIRA DA SILVA E OUTROS 

/ ADV, ERAST'J VILLA VEROE L>E CARVALHO 
IllPDO TRIBUNAL SUPERIOR ELEIT'JRAL 

PET 0000449-3/170 DF 
QELATOR !'IIN. AL'JIR PASSARINH!) 
ROTE ANTONIO ROLill R~SA 

ADV, MARISA SCHUTZER DEL NERO PüLETTI 
RO"O PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL 

SE 000444&-3/240 OF 
~EOTF : DARLENE ANNETTE LARSEN 

AOV, : ADAHYL LOURENCO DIAS 
RE'lOO : AFONSO P. ARAUJO 
~FG!STRADO 

AOIN 000037b-3/b00 OF 
~ELATOR llIN, ALOIR PASSARINHO 
PE'lTE GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDONIA 
AOV, ALIETE ALBERTO llATTA MORHY 
REOOO ASSEM~LEIA LEGISLATIVA DO ESTAOO DE RONDONIA 

RELATO'! 
P.E'lH 
AOV, 
PE'lOO 

ADIN 0000377~1/bOO DF 
MIN. CELIO BJRJA 
GOVERNADOR 00 ESTAOO DE RONOONIA 
ALIETE ALBERTO llATTA llORHY 
ASSF.MALEIA LEGISLATIVA 00 ESTAOO DE RONDONIA 

MINISTRO REGISTR. OISTR. REOISTR. TOTAL 

'4!N. PRESIOENTE 
~JN, ALOIR PASSAQJNH~ 

~JN. CELIO BORJA 
3 
l 
l ~IN, SEPULVEOA PERTENCE 

T O T A L 5 

Brasília, D1 de outubro de 199D 

ALBERTO VERONESE AGUIAR 
Diretor do Departamento Judi~iário 

MINISTRO MOREIRA ALVES 
Presidente 

Departamento Judiciário 

Despachos . 
PROCESSOS DIVERSOS 

ADin n9 316-0/DF 
Reqte.: Partido da Social Democracia Brasileir~ 

PSDB (Advs.: Miguel Reale Júnior, Reginaldo Oscar de Casb·o e 
outro). Reqdo.: Presi~ente da República. 

Decisão: - Vista ao Advogado-Geral da União. 
Publique-se. 
Brasília, 28 de setembro de,\1990. 

.. 
Ministro SYDNEY SANCHES 

Relator 

ADin n9 372-1 / 600 - DF 

Reqte.: Associação dos Magistrados Brasileiros (Adv.: 

l 
3 
l 
l 

b 

West de Oliveira). Reqda.: Assembléia Legislativa do Estado de 
Goiás. 

Despacho: 1. Recebidos estes autos em 28/9/9D. 
2. Com voto a sair da fita magnética. 
3. Declaro-me habilitado a votar, razão pela qual requei 

ro o pregão. Em mesa, para apreciação do pedido de concessão da l! 
minar pelo Plenário. 

4. Publique-se. ) 
Brasília, 19 de outubro de 199D. 

Ministro MARCO AURtLIO 
Relator 

MI n9 275 - 4 - DF 
Impte.: Maria Solange Cavalcanti Jatobá (hdv.: Alov 

sio hlves Ferraz de hbreu). lmpdo.: Instituto Nacional de Prê 
vidência Social - INPS. 
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DES PACHO: - 1. O pres ente man dado de in j unção é i m 
petrado contra o Instituto Naci onal de Pre v idê ncia Soci a l 
INPS. Falta, portanto, a esta Co r te compet6nc ia para proccs 
sá-lo e julgá-lo originariamente, uma vez que o im;>e trado nãõ 
figura entre os Órgãos a que alude o artigo 102, I, g,da Cons 
tituição Federal. 2. Em face do exposto, nego seguimento aÕ 
presente mandado. 

Brasília, 21 de · setembro de 1990. 

Ministro MOREIRA ALVES 
Relator 

MI n9 277-1 - DF 

Impte.: Adão Corrêa de Andrade (Adv.: Francisca Nina 
Guedes Ferreira). Impdo.: Congresso Nacional. 

O E S P A C H O: Adão Corrêa de Andrade, Major da Poli 
eia Militar do Estado de são Paulo, impetra mandado de injunçãõ 
contra o Congresso Nacional, que, inconstitucionalmente, estaria 
a omitir-se no editar lei de que depende o exercício de direito 
próprio, contido na Constituição. 
2. Alega o impetrante que, ao ter completado 52 anos de 
idade, por força de legislação ordinária pré-cons~itucional, pas-
sou a compor o quadro da reserva daquela corporaçao. 
3. Dado que a Constituição de 1988 dispõe serem servido-
res militares federais os integrantes das polícias estaduais (art. 
42) e que à União cabe legislar a respeito de normas gerais de ºE 
ganização das policias militares (art. 22) e sobre os limites de 
idade para a transferência para a reserva (art. ~2, § 99), con-
clui o impetrante ter direito a ver a sua situaçao funcional alt~ 
rada pela norma infraconstitucional que tetia de ser editada em 
obediência a um pretenso dever constitucional de legislar, atual-
mente negligenciado. 
4. Abstraido que fosse o incontornável problema da ilegi-
timidade passiva do impetrado - o Congresso Nacional, pois em s~ 
tratando de lei de iniciativa exclusiva do Presidente da Repúbli-
ca (CF art. 61, § 19, II, c) e não havendo sido enviado nenhum 
projeto de lei ao Parlamento, só se pode imputar alguma omissão 
ao Chefe do Executivo - o mandado de injunção é inviável. 
5. O Plenário do Supremo Tribunal Federal já teve oportu-
nidade de analisar tema similar ao presente. Julgando o MI 235, 
impetração que visava a garantir aos militares temporários estab! 
lidade, até o advento de legislação editada com base no art. 61, 
III, c, CF 88, que modificaria as normas pré-constitucionais ordi 
nárias, entendeu 6 Tribunal que a Constituição não impôs ao legi~ 
lador o dever de emitir norma alterando o . direito antigo sobre es 
tabilidade de militares. Em verdade, no citado dispositivo, elã 
teria se limitado a ditar preceito de estabelecimento de competê~ 
eia legiferante, sem ordem de editar leis, donde não se poder di-
zer que à categoria citada foi deferida a estabilidade. · 
6. Solução análoga deve ser tomada neste caso, pois tam-
bém no que diz respeito à reforma, a Constituição (art. 42, § 99) 
não assegurou a nenhum servidor o aumento dos limites etários p~ 
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ra permanência no serviço ativo: disse somente que "a l ei. d i.s pora 
sobre os lim i tes de id~de, a estabilidade e outras condições de 
transferências do servidor militar para a inatividade". 
7. Carecendo o autor de legitimidade ad causam, nego se-
guimento ao presente mandado de injunção. 

Brasília, 24 de setembro de 1990. 

Ministro SEPÜLVEDA PERTENCE 
Relator 

MI 279-7/400 - DF (AgRg) 
Imptes.: Paulo Rogério Lemmertz Grillo e outro (Advs.: 

Luiz Fernando Couto Schiavon e outros) - Impdo.: Presidente da 
República. 

Despacho: Trata-se de agravo contra despacho que de 
clarou carecedores da ação de mandado de injunção militares tem 
porários que a haviam ajuizado com fundamento na norma inscritã 
no art. 42, S 90, da Constituição Federal. 

Não há como dar tránsito à presente impugnação recur 
sal, dada a sua inequívoca intempestividade. 

Publicado o despacho no Diário da Justiça de 19/9/90 
(quarta-feira), só em 26/9/90 (quarta-feira subseqüente) foi in 
terposto o agravo - portanto, após o decurso do qüinqüídio legal 
(Lei 8.038/90, art. 39). 

Intempestivo, como visto, o recurso, nego-lhe segui 
mento (Lei 8.038/90, art. 38). 

Publique-se. 
Brasília_, 28 de setembro d e 19qn . 

Ministro CELSO DF. MF.LLO 
Relator 

SE n9 4.437-4 / 240 - DF 

Reqte.: Armando Cesar Villa (Adv.: Aimara Christianini). 
Reqda.: Norma , Beatriz Cosentino. 

Despacho: Cite-se, por Carta Rogatória (fls. 3). 
Brasília, 26 de setembro de 1990. 

HABEAS CORPUS 

Ministro N~RI DA SILVEIRA 
Presidente 

HC n9 68.317-7 / 130 - DF 

Impte.: Luís Fernando Elbel. Coatores: Tribunal de Jus 
tiça do Estado de são Paulo e 29 Vice-Presidente do Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo. Pacte.: Ana Soraya das Neves. 

Na petiçã~ protocolizada nesta Suprema Corte sob o nú: 
mero 017390, na qual o Dr. Luís Fernando Elbel requer homologaçao 
de pedido de desistência do habeas-corpus, o Exmo. Sr. Min!stro 
Relator exarou o seguinte despacho: "J. Apresente o signatario Prs?. 
curação com poderes bastantes para desistir. 

Brasília,28 de setembro de 1990. 

Ministro C~LIO BORJA 
Relator 

MANDADO OE SEGURANÇA 

MS n9 21.178-4 - DF 

Imptes.: Alfredo Rommel Quintas e outros (Adv.: Inocêncio 
Oliveira Cordeiro). Impdo.: Presidente do Senado Federal. 

Na petição protocolizada nesta Suprema Corte sob o número 
015848, na qual o Dr. Inocêncio Oliveira Cordeiro, requer, em nome 
de Paulo Robet'to Fernandes e outros funcionários do Senado Federal, 
admissão dos mesmos como litisconsortes no supramencionado Mandado 
de Seguranxª' o Exmo. Sr. Ministro Relator exarou o seguinte despa-
cho: 'lJa prestadas as informações, indefiro o pedido de li tisco!}_ 
sórcio. Devolva-se aos interessados. 

Brasília, 12 de setembro de 1990. 

• 

Ministro C~LIO BORJA 
Relator 

MS n <;> 21.1 9 5 - 4 - DI' (Ll MlN /\H ) 
lmpte.: J o se Freire (Adv .: Antôn io Zac arias Lin<loso ) 

Impdo.: Tribunal Superior Eleitoral . 

DES J> ACllO: - 1. Trata-se <l e ma nd ado de se ') ur .:i nç a j ~! 
petraclo c o ntra o Exmo. Sr. Pres ide n te d o Tri b unal ~:ur.crior El coi 
t o ral, e que visa a atacar de cis ã o c o nsubstan ciada no acórdão 
n9 11.470, de 3.9.90, daquela Corte. 

Or <i , e s ta Corte só é c ompe l cnle para nroc.:essar e jul 
g ar or i gi nariame n te man dado de segurança contra os órgãos 
e a utorida des me ncionado s no a rti go 102 , I , d , e e nt re elas não 
consl.:i o imnctra<lo . -
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, , Assim, ante possível violação do art. 896 consolidado, re 
cansidero ·o despacho de fls. 667, para admitir seguimento aos embar 
gos do Sindicato-autor. 

. Intime~-se as partes. 

Brasília, 21 de setembro de 1990 

MINISTRO JOSt LUIZ ·VASCONCELLOS 
Presidente da Turma 

·I Superior Tribunal Militar 

Secretaria do Tribunal Pleno 

Pauta de Julgamentos 
PAUTA N2 125 - PROCESSOS POSTOS EM MESA: 
- APELAÇÃO N2 46.172-8 - Relator Ministro Haroldo Erichsen da Fonse-
ca. Revisor Ministro Antonio Carlos de Nogueira. Adv! Dr! Tania Sar-
dinha Nascimento. 
- APELAÇÃO N2 46.174-6 - Relator Ministro Luiz Leal Ferreira. Revisor 
Ministro Antônio Carlos de Seixas Telles. Advs Drs Zeni Alves Arncj,t 
e Walter Jobim Neto. 
- APELAÇÃO N2 46.056-1 - Relator Ministro Jorge Frederico Machado de 
Sant'Anna. Revisor Ministro Antonio Carlos de Nogueira. Adv! Dr! Car-
mem Lucia A. de Montesinos. 
- APELAÇÃO N2 46.015-2 - Relator Ministro Antônio-Carlos de Seixas 
Telles. Revisor Ministro Jorge José de Carvalho. Advs Drs Inocêncio 
Mossolim, Ângela Maria Amaral d~ Silva, Ariosvaldo de Gois C. Homem 
e Ariovaldo Barioni Cambraia. 

Corregedoria Geral da Justiça Militar 

CORREGEDOR 
DIRETORA DE SECRETARIA 

DR. CtLIO DE JESUS LOBÃO FERREIRA 
DRA. VERA REGINA SALIBA A. BRANCO 

A T A N2 07/90 

AUDitNCIA REALIZADA EM 06 DE SETEMBRO DE 1990. 

Aos seis dias do mês de setembro do ano de mil novecentos e noven 
ta, nesta cidade de Brasília/DF, na sede da Auditoria de CorreiçãÕ 
da Justiça Militar, presentes o Corregedor Dr. CtLIO DE JESUS LOBÃO 
FERREIRA e a Diretora de Secretaria Dra. VERA REGINA SALIBA ALVES 
BRANCO, foi pelo Corregedor declarada aber~a a audiência às 14:00 
horas. 

A seguir foram publicados os despachos proferidos nos autos vis 
tos em correição durante o mês de agosto e setembro (até o dia 06)~ 
na forma. do art. 45, II, letra~ e III, do Dl. de Organização Judi-
ciária Militar e do Provimento n2 18, do Exmo. Sr. Ministro-Presi 
dente do Egrégio Superior Tribunal Militar. -

I - AUTOS REMETIDOS AO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 

l! AUDITORIA DO ExtRCITO DA l! CJM - A) EM GRAU DE REPRESENTAÇÃO-
INQlIBRITO POLICIAL MILITAR - AF. n2 1186/90 - IPM n2 35/89 - RAIMUN 
DO PEREIRA DE SOUZA e outros. 3! AUDITORIA DO EXtRÇITO DA l! CJM :: 
A) EM GRAU DE REPRESENTAÇÃO - INQU~RITO POLICIAL 'MILITAR - AF. n2 
1196/90 - IPM n2 38/90 - JOSt ERIVELTO MOURA DE SOUZA e outro. AUDI 
TORIA DA 4! CJM - A) - PARA ARQUIVAMENTO - INQUtRITO POLICIAL~ 
LITAR - AF. n2 1144/90 - IPM n2 18/90 - JOSt ANTONIO CORREA e outrÕ 
AF. n2 1145/90 - IPM n2 17/90 - MÁRCIO HENRIQUE WAEDT e outro. APE 
LAÇÃO - AF. n2 1109/90 - AP. n2 45.948 - ADILSON Jost FtLIX. -

II - AUTOS REMETIDOS AS AUDITORIAS DE ORIGEM DE ACORDO COM O PRO 
VIMENTO N2 18, DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO-PRESIDENTE DO STM 

l! AUDITORIA DE MARINHA DA l! CJM - A) PARA EXECUÇÃO - FORMA OR 
DIN.'lliIA - AF. n2 1178/<;JO - FO n2 21/89 - ERIVALDO BEZERRA DOS SAN 
TOS - 02 vols. B) PARA ARQUIVAMENTO - AF. n2 1043/90 - FO n2 23/89 
ALDEI LUIZ MACHADO. AF. n2 1044/90 - FO n2 02/90 - ISRAEL DELFINO ' 
DOS SANTOS e outros. INQutRITO POLICIAL MILITAR - AF. n2 1064/90 
IPM n2 30/90 - ,DJALMA JOSt DA CUNHA - Enc. AF- n2 1154/90 - IPM n2 
32/90 - JORGE LUIZ BARBEITO DA COSTA FERREIRA - Enc. - AUTOS DE PRI 
SÃO EM FLAGRANTE - AF. n2 1155/90 - APF n2 33/90 - ALBERTO DA SIL 
VEIRA PINTO. DESERÇÃO - AF. n2 1063/90 - D. n2 512/90 - VENILTON DA 
SILVA. RECURSO CRIMINAL - AF. n2 1093/90 - RC. n2 5.916 - AILTON AN 
DRADE SILVA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA - AF. n2 1137/90 - Ex. Sentença :: 
GILSON VALLIN DE ALMEIDA. - 2! AUDITORIA DE MARINHA DA l! CJM - A) 
PARA ARQUIVAMENTO - FORMA ORDINÁRIA - AF. n2 ~138/90 - FO n2 15/89-
NATANAEL DA CONCEIÇÃO - INQUt~ITO POLICIAL MILITAR - AF. n2 1065/90 · 
IPM n2 04/90 - FRANCISCO DE SOUZA. AF. n2 1193/90 - IPM n2 23/90-RU 
BENS DE CARVALHO RODRIGUES - Enc. - INQUtRITO POLICIAL - AF. n2 
1068/90 - IP. n2 27/90 - CARLOS ALBERTO VICENTE - DESERÇÃO - AF. n2 
1164/90 - D. n2 221/63 -,ROMEU DOS SANTOS SILVA - APELAÇÃO - AF. n2 
1094/90 - AP. n2 45.509 - UILTON DELMIRO DA SILVA. AF. n2 1095/90 -
AP. n2 45.957 - FRANCISCO CRUZ. EXECUÇÃO DE SENTENÇA - AF. n2 1066/ 
90 - Ex. Sentença - JOSt GUSTAVO CORDEIRO. AF. n2 1067/90 - Ex. Sen 

tença - JOSt DE OLIVEIRA. AF. n2 1082/90 - Ex. Sentença - MARCOS VI 
NICIO VICTORINO. AF. n2 1165(90 - Ex. Sentença - WEINER VICENTE _DÕ 
NASCIMENTO. AF. n2 1166/90 - Ex. Sentença - LUIZ CARNIELO SANTILIA-
NO. l! f!\UDITORIA DO ExtRCITO DA l! CJM - A) PARA ARQUIVAMENTO -FOR 
MA ORDl;NÁRIA - AF. n2 1185/90 - FO n2 05/90 - RICARDO LIMA DE MELÕ 
INQutRITO POLICIAL MILITAR - AF. n2 1045/90 - IPM n2 31/90 - ROBER-
TO CARLOS DA SILVA. AF. n2 1069/90 - IPM n2 14/90 - PAULO MUNIZ FI 
GUEIRA e outro. AF. n2 1083/90 - IPM n2 34/90 - JÓLIO CEZAR FARIA T 
COSTA. DESERÇÃO - AF. n2 1139/90 - D. n2 515/90 - UBIRANI ANDERSON 
VALENTIN GALDINO. APELAÇÃO - AF. n2 1096/90 - AP. n2 45.986 - , LUIZ 
NOBRE DA SILVA - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - AF '. n2 1058/90 - Ex. Senten 
ça - ELEIR ROCHA MORAES. 2! AUDITORIA DO ExtRCITO DA l! CJM - A) 
PARA EXECUÇÃO - APELAÇÃO - AF. n2 1097/90 - AP. n2 45.912 - DANIEL 
DE JESUS DOS SANTOS. B) - PA~ ARQUIVAMENTO - FORMA ORDtNÁRIA - AF. 
1046/90 - FO n2 19/89 - GERALDO GONÇALVES. AF. n2 1118/90 - FO. N2 
14/89 - ISAIAS ANSELMO SOARES. INQutRITO POLICIAL MILITAR - AF. n2 
1130/90 - IPM n2 33/90 - JULIO MOREIRA. AF. n2 1156/90 - IPM n2 25/ 
90 - PAULO ctsAR DA SILVA e outro. AF. n2 1157/90 - IPM n2 31/90 -
SAULO FERREIRA DA SILVA. DESERÇÃO - AF. n2 1117/90 - D. n2 514/90 -
VITOR HUGO LINHARES MACIEL. AF. n2 1167/90 - D. n2 515/90 - CLAUDIO 
NEY .SILVA DA COSTA. AF. n2 1194/90 - D. n2 517/90 - PAULO ROBERTO ' 
DA SILVA FERREIRA. 3! AUDITORIA DO ExtRCITO DA l! CJM - A) PARA 
EXECUÇÃO - FORMA ORDINÁRIA - AF. n2 1131/90 - FO n2 02/90 - MARCO ' 
ANTONIO DA FmISECA. B) PARA ARQUIVAMENTO - FORMA ORDINIÚUA - AF . " 
1132/90 - FO n2 06/90 - PAULO ROBERTO ALVES. AF. n2 1171/90 - FO n2 
14/89 - MARéOS JOSt GOMES CAMPEAN. INQutRITO POLICIAL MILITAR - AF. 
n2 1071/90 - IPM n 2 30/90 - EDSON FRANCO IMMAGINÁRIO - Enc. AF . n2 
1168/90 - IPM n2 20/90 - CLEBER DIAS DE ALBUQUERQUE. AF. n 2 1169/90 
IPM n2 36/90 - ARILDES MARIA GONÇALVES DOS SJ\N'!'OS e outro. AF. n2 
1170/90 - IPM n2 32/90 - ISMAIL CUSTÓDIO GONÇALVES. DESERÇÃO - AF.~ 
n2 1140/90 - D. n2 515/90 - MARCO AURtLIO PEREIRA. INSUBMISSÃO - AF 
n2 1059/90 - I. n2 512/90 - JOSt TADEU OSWALDO. AF. n2 1072/90 - I. 
514/90 - PAULO MÁRCIO DOS pANTOS DAVID. AF. n2 1195/90 - I. n2 516/ 
90 - GILSON HILÁRIO DA SILVA. APELAÇÃO - AF. n2 1098/90 - AP. n2 
45.882 - RAMIRO HENRIQUE DOS SANTOS FERNANDES. l! AUDITORIA DA 2! 
CJM. - A) PARA EXECUÇÃO - FORMA ORDINÁRIA - AF. n2 1047/90 - FO n2 
õã790 - ANTONIO HENRIQUE ALEXSANDER TEIXEIRA. B) PARA ARQUIVAMENTO 
FORMA ORDINÁRIA - AF. n2 1141/90 - FO n2 06/90 - PAULINO ELEUTtRIO. 
INQUtRITO POLICIAL MILITAR - AF. n2 1048/90 - IPM n2 21/90 - JOÃO 
HENRIQUE FIGUEIRA DE MELLO. AF. n2 1158/90 - IPM n2 16/90 - FÁBIO ' 
MORENO GAVAZZI. AF. n2 1179/90 - IPM n2 23/90 - PAULO JAIR DOS SAN 
TOS SILVA. AF. n2' 1187/90 - IPM n2 24/90 - EDILSON PEREIRA DA SIL 
VA. APELAÇÃO - AF. n2 1099/90 - AP. n2 45.924 - EDUARDO ANDRADE DOS 
SANTOS. C) PARA OS DEVIDOS FINS - INQutRITO POLICIAL MILITAR - AF.-
n2 1100/90 - IPM n2 11/90 - CESAR MARTINS LUIZ. 2! AUDI;r<?RIA DA 2! 
CJM. - A) PARA ARQUIVAMENTO - FORMA ORDINÁRIA - AF. n2 1119/90 - FO 
n2 02/~90 - DIRCEU JESUS BURGOS FRIGtRIO e outro. INQUERITO POLICIAL 
MILITAR - AF. n2 1070/90 - IPM n2 21/90 - EMERSON COSTA. AF. n2 
11~7/9 - IPM n2 23/90 - ARNALDO FRIDMAN e outro. 3! AUDITORIA DA 
2! CJM - A) PARA EXECUÇÃO '- FORMA ORDINÁRIA -, ,AF. n2 1060/90 - FO 
n2 14/90 - MARCOS ARMEDDI NACUR. AF. n2 1159/90 - FO N2 03/90 -SAN 
ORO SANCHES JAWORSKY. AF. n2 1160/90 - FO n2 07/90 - JOÃO LUIZ 
OHANNERCIAN JUNIOR. AF. n2 1198/90 - FO n2 05/90 - GERALDO DE OLI-
VEIRA. B) PARA ARQUIVAMENTO - FORMA ORDINÁRIA - AF. n2 1142/90 - FO 
n2 1290/90 - EDMILSON DE FRANÇA FONSECA. - AF. n2 1172/90 - FO n2 15/ 
90 - EDNALDO CUSTÓDIO FRANCO. INQUtRITO POLICIAL MILITAR - AF. n2 
1049/90 - IPM n2 22/90 - ERNESTO MASSASHI YOSHIMARU. RECURSO CRIMI-
NAL - AF. n2 1101/90 - RC. n2 5.896 - MOISts BRAS DE OLIVEIRA. EXE 
CUÇÃO DE SENTENÇA - AF. n2 1143/90 - Ex. Sentença - CRISTHIAN PUPO-
KELLER. l! AUDITORIA DA 3! CJM - A) PARA EXECUÇÃO - APELAÇÃO - AF. 
n2 1102/90 - AP. n2 45.939 - FÃBIO EDUARDO SILVA DA ROSA. B) PARA 
ARQUIVAMENTO - INQutRITO POLICIAL MILITAR - AF. n2 1050/90 - IPM n2 
25/90 - ANTONIO LUCIANO NUf:!Ez e outra. AF. n2 1051/90 - IPM n2 28/ 
90 - CARLOS ANDRt DA SILVA. AF. n2 1120/90 - IPM n2 29/90 - EDGAR 
NASCIMENTO LIGABUE. AF. n2 1121/90 - IPM n2 31/90 - MARCIO RONI 
KRAUSE e outro. AF. n2 1122/90 - IPM n2 33/90 - EVILÁZIO DA ROCHA 
RODRIGUES. AF. n2 1173/90 - IPM n2 30/90 - JOSt JULIO DA SILVA RO 
DRIGUES. AF. n2 1180/90 - IPM n2 32/90 - CARLOS ANDRt DA ROSA ' VAR 
GAS. AF. n2 1199/90 - IPM n2 34/90 - JEFFERSON LEANDRO DOS SANTOS e 
outro. DESERÇÃO - AF. n2 1084/90 - D. n2 520/90 - CARLOS ROBERTO 
SOARES ARAUJO. INSUBMISSÃO - AF. n2 1161/90 - I. n2 522/90 -SILVIO 
DOS SANTOS FERREIRA. APELAÇÃO - AF. n2 1103/90 - AP. n2 46.019 - ' 
MARCELO SANTARtM DOS SANTOS.AF. n2 1104/90 - AP. n2 46.055 - CAR 
7,INDOMAR SANTOS DA ROSA. AF. n2 1105/90 - AP. n2 45. 721 - GERSON -
''10NTEIRO VIVIAN. EXECUÇÃO DE SENTENÇA - AF. n2 1085/90 - Ex. Senten 
ça - CARLOS LINDOMAR SANTOS DA ROSA. 2! AUDITORIA DA 3! CJM - A) :: 
PARA ARQUIVAMENTO - INQUtRITO POLICIAL MILITAR - AF. n2 1073/90 
IPM n2 18/90 - VOLMIRO VENERANDO XAVIER RAMIRO. 3! AUDITORIA DA 3! 
CJM - A) PARA ARQUIVAMENTO - FORMA ORDINÁRIA - AF. n2 1086/90 - FO 
N2 08/90 - HtLIO CES~ FRANÇA. INSUBMISSÃO - AF. n2 1174/90 - I. n2 
518/90 - AURI FERREIRA. APELAÇÃO - AF. n2 1106/90 - AP. n2 45.914 
CLÁUDIO VASCONCELLOS SANTOS. AF. n2 1107/90 - AP. n2 45.934 - JORGE 
ALEX MARQUES DO NASCIMENTO. AF. n2 1108/90 - AP. n2 45.965 - CLAURI 
DA COSTA ALVARES. AUDITORIA DA 5! CJM - A) PARA EXECUÇÃO - FORMA 
ORDINÁRIA - AF. n2 1189/90 - FO n2 16/89 - LUIZ CARLOS BERNINI - 02 
vols. B) PARA ARQUIVAMENTO - INQUtRITO POLICIAL MILITAR - AF.1052/ 
90 - IPM n2 30/90 - JURANDIR CÂNDIDO DA SILVA. AF. n2 1053/90 - IPM 
n2 29/90 - JORGE DE MELO FILHO e outro. AF. n2 1087/90 - IPM n2 31/ 
90 - StRGIO BENDER e outro. AF. n2 1088/90 - IPM n2 28/90 - PEDRO 
HENRIQUE BONDIOLI e outros. AF. n2 1089/90 - IPM n2 38/90 - CLAUDIO 
HENRIQUE CHUPERNATE e outra. AF. n2 1146/90 - IPM n2 23/90 - EDUAR-
DO CIRÍACO - Enc. AF. n2 1181/90 - IPM n2 34/90 - EDUARDO MITUYOSHI 
ISSEYRI. AF. ne 1188/90 - IPM n2 36/90 - NELSON FERRI. APELAÇÃO -
AF. n2 1110/90 - AP . n2 45.922 - ANTONIO CARLOS CURCI - 02 vols. -

__EXECUÇÃO DE SENTENÇA - AF. n2 1123/90 - Ex. Sentença - JACI MOREIRA 
DOS SANTOS. AF. n2 1124/90 - Ex. Sentença - ROBERTO WAGNER DE FREI-
TAS PEREIRA. AF. n2 1133/90 - Ex. Sentença - RUBENS TEIXEIRA DE OL! 
VEIRA. AUDITORIA DA 6! CJM - A) PARA ARQUIVAMENTO - INQUtRITO POLI 
CIAL MILITAR - AF. n2 1200/90 - IPM n2 15/90 - LUIZ EDUARDO SOUZA -
DAMASCENO. AUDITORIA DA 7! CJM - A) PARA ARQUIVAMENTO - FORMA OR 
DINÁRIA - AF. n2 1125/90 - FO n2 04/90 - JOÃO BATISTA DOS SANTOS.IN 
QutRITO POLICIAL MILITAR.- AF. n2 1054/90 - IPM n2 44/90 - JOÃO RI 
CARDO GOMES VANDERLEI. AF. n2 1074/90 - IPM n2 46/90 - NILSON FER 
FEIRA DE OLIVEIRA., AF. n2 1126/90 - IPM n2 4 7 /90 - FÁBIO MARCIO DE: 
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TOMI. AF. n2 1175/90 - IPM n2 48/90 - ANTONIO PAULINO DA SILVA. AU 
DITORIA DA 8! CJM - A) PARA ARQUIVAMENTO - DESERÇÃO - AF. n2 1162-;' 
90 - D. n2 509/90 - JONAS PEREIRA DO NASCIMENTO. INSUBMISSÃO - AF. 
n2 1190/90 - :E-; n2 510/90 - OZIAS ANTUNES DE SOUZA. EXECUÇÃO DE 
SENTENÇA - AF. n2 1061/90 - Ex. Sentença • CLAUDIONOR LISBOA FA 
RIAS. AF. n2 1062/90 - Ex. Sentença - AGNALDO DE LIMA SANTOS. AF.n2 
1075/90 - Ex. Sentença - JOSt VALFREDO FARIAS CAVALCANTE. AF . n2 
1076/90 - Ex. fsentença - ROBERVAL ALVES DOS SANTOS. AF. n2 1127/90-
Ex. Sentença - CHESTER CRANE DE SÁ . AUDITORIA DA 9! CJM - A) PA 
RA ARQUIVAMENTO - INQUtRITO POLICIAL MILITAR - 'AF. n2 1147/90 - IPM 
n2 11/90 - EDVALDO GARCIA DE VASCONCELOS . AF . n2 1191/90 - IPM n2 -
20/90 - stRGIO GABRIEL DOS SANTOS. INSUBMISSÃO - AF. n2 1148/90 -
I. n2 510/90 - .JOÃO BATISTA DE CAMARGO FILHO . APELAÇÃO - AF . n2 
1112/90 - AP . n2 45 . 994 - GERSON RAMOS DA ·SILVA . AUDITORIA DA 10! 
CJM . - A) PARA ARQUIVAMENTO - INQUtRITO POLICIAL MILITAR - AF. n2 
1149/90 - IPM n2 18/90 - SEBASTIÃO VALENTIM FILHO e outrós. AF . n2 
1163/90 - IPM n2 17/90 - JOSt WASHINGTON SARAIVA BRASIL - Enc . AF. 
~2 1192/90 - IPM n2 21/90 - JOSt BARCELO TAVARES - Enc . EMBARGOS -
AF . n2 1111/90 - Emb. n2 45.004 - MIGUEL ANTONIO MORAES CELESTINO 
E OUTRO - 07 vols . e/ 3 anexos . AUDITORIA DA 11! CJM - A) PARA EXE 
CUÇÃO - FORMA ORDINÁRIA - AF . n2 1153/90 - FO n2 52/89 - JOSELITÕ 
SILVA MACHADO e outro . APELAÇÃO - AF. n2 1114/90 - AP. n2 45.735 -
RUBENS BEZERRA LIMA - 01 vol . e/ apenso. B) PARA ARQUIVAMENTO -
FORMA ORDINÁRIA - AF. n2 1078/90 - FO n2 03/90 - ISAMU' SANO - 02 
vols. e/ apenso . AF. n2. 1079/90 ·- FO n2 21/90 - WILER JOS~ DOS SAN 
TOS . AF. n2 1081/90 - Fü n2 12/90 - VANDERLEI APARECIDO SIQUEIRA T 
DA SILVA e outro. INQutRITO POLICIAL MILITAR - AF . n2 1056/90 -IPM 
n2 -2262/90 - CARLOS FERNANDO DA SILVEIRA e outros - 01 vol c/apen 
so. AF. n2 1080/90 - IPM n2 2275/90 - PAULO DEIBSON BATISTA PIRES-
e outro.AF. n2 1092/90 - IPM n2 2279/90 - CHARLES DE MAGALHÃES A 
RAÚJO J"ÓNIOR e outros . AF. n2 1129/90 - IPM n2 2268/90 - ANDERSON-
SOUZA PEREIRA. AF. n2 1135/90 - IPM n2 2272/90 - EDNALDO LOURENÇO' 
DA SILVA e outro. AF. n2 1136/90 - IPM n2 2278/90 - EDUARDO WANDER 
LEY LARA e outro. AF. n2 1183/90 - IPM n2 2282/90 - ROBSON SOUZA 
LIMA - Enc. AF. n2 1184/90 - IPM n2 2280/90 - MARCOS DE ARAÚJO e 
putros. ffiNQUtRITO POLICIAL - AF. n2 1057/90 - IP. n2 2264/90 -CHAR 
LES DE MAGALHÃES ARAÚJO J"ÓNIOR e outros - 02 vols. e/ apenso . DE 
SERÇÃO - AF. n2 1091/90 - D. n2 550/90 - ALAN Jost FERREIRA . APELA 
ÇÃO - AF. n2 1113/90 - AP. n2 45.981 - CHARLES FERNANDES DOS SAN 
TOS NASCIMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA - AF. n2 1090/90 - Ex. Sen 
tença - ANTONIO NAZARENO MORTARI VIEIRA. AF. n2 1134/90 - Ex. Sen 
tença - HAMILTON FRANCO.AF. n2 1150/90 - Ex. Sentença - PAULO HEN 
RIQUE VIEIRA DA SILVA. AF. n2 1151/90 - Ex. Sentença - MARCELO CA 
MARGO RABELO. AUDITORIA DA 12! CJM - A) PARA ARQUIVAMENTO - FOR 
MA ORDINÁRIA - f'F· n2 1177/90 - FO n2 06/90 - ALCIMIR DA CUNHAVAS 
CONCELOS e outro - 02 vols e/anexo . INQutRITO POLICIAL MILITAR -
AF. n2 1055/90 - IPM n2 16/90 - ÁLVARO FELIPE AMANDE NOGUEIRA e 
outro . AF. n2 1077/90 - IPM n2 38/90 - NARCISO MARCELO GONÇALVES -
Enc . AF. n2 1128/90 - IPM n2 39/90 - MARLON RICARDO HIFRAN. AF.n2 
1152/90 - IPM n2 40/90 - LAUDERLY JOSt FERREIRA DOS SANTOS . DESER 
ÇÃO - AF. n2 1182/90 - D. n2 508/90 - ARM!NIO TRINDADE. INSUBMIS-' 
SÃO - AF. n2 1176/90 - I . n2 512/90 - GILBERTO SIQUEIRA DE SOUZA 
RECURSO CRIMINAL - AF. n2 1115/90 - RC. n2 5.924 - JUAN NORIEGA 
SAAVEDRA. AF. n2 1116/ 90 - RC. n2 5.918 - JOÃO HENRIQUE DOS SANTOS 
SOBRINHO . 

III - REPRESENTAÇÕES E DESPACHOS 
A) REPRESENTAÇÕES 
l! AUDITORIA DO ExtRCITO DA l! CJM - IPM n2 35/89 - AUTOS FINDOS 

n2 1186/90 - INDICIADO: RAIMUNDO PEREIRA DE SOUZA (Civil) . O Juiz -
Auditor Corregedor da Justiça Militar com fundamento no art. 45,III 
d<; J?l.- de Organização Judiciária Militar, e / e o art. 498, "b", do 
Codigo de Processo Penal Militar, requer CORREIÇÃO PARCIAL no autos 
do I PM n2 35/89, no qual figura como indiciado o civil RAIMUNDO PE 
REIRA DE SOUZA, pelos motivos expostos a seguir : No dia 18 de abril 
de 1989, cinco indivíduos foram presos quando tentavam penetrar nu 
ma residência situada no bairro de Santa Tereza, Rio de Janeiro. Em 
poder de um deles RAIMUNDO PEREIRA DE SOUZA, vulgo "MUND!i.o:• foi en 
centrada a pistola Co~t 45, n2 188 . 410 (fls. 65, 68, 70 e 72) , armã 
essa roubada da residencia do Ten Brig R.R. PAULO SOBRAL RIBEIRO • 
GONÇALVES, em janeiro de 1989 (fls. 83). Nessa pistola constava a 
inscriç~o'. "Exército Brasileiro" (fls. 22),por~anto foi adquirida 
pelo Oficial General, em 1938, quando era 12 Ten da Arma da Aviação 
do Exército (fls. 83). Em razão da existência da arma militar foi 
instaurado IPM por requisição do MM Dr. Juiz-Auditor da l! Audito-
ria do Exército (fls.06). Chegando o IPM à Auditoria, o Dr. Procura 
dor ~ilitar, em promoção lançada às fls. 110 e 111, expõe que há ' 
IPM instaurado no Comando da Região Militar do Leste, como informa o 
ofício de fls . 95, e conclui requerendo o arquivamento dos "presen-
tes autos, de vez que a conduta dos indiciados não se enquadra no · 
elenco do art. 92 do CPM, e o fato objeto deste IPM já foi aprecia-
do pela Jastiça comum." (Fls . 111). O requerimento foi deferido pelo 
MM Dr. Juiz-Auditor; pela decisão de fls . 112 : " O roubo da arma 
pertencencente a um Oficial General Ref . não constitui crime mili 
tar em tese certo que a propriedade do bem pelo ente público e que 
firma a competência especial pela justiça castrense. Idêntica con 
clusão vale para receptação vez tratar-~e também de delito contra-º patrimônio. Acresça-se que o fato inaugural encontrou o devido re 
gistro pela autoridade policial civil. Razão disso, acolho em par 
te a promoção ministerial de fls. 111 e determino o arquiva:nento ' 
deste feito." Data venia, entendemos de forma diferente das opi-
niões dos ilustres magistrado e representante do Ministério Público. 
Em primeiro lugar, o art. 92, do CPM não se refere à "propriedade de 
bem pelo ente público", quando firma a competência especial da jus 
tiça castrense. O legislador foi mais longe e alcançou, igualmente~ 
os bens que estiverem sob a administração militar e não, apenas, a 
~eles de propriedade das instituições militares . No caso presente~ 
nao se trata de arma existente no comércio adquirida diretamente da 
fábrica, por oficial do Exército para sua defesa pessoal e sim de 
arma destinada à defesa pessoal do militar da ativa, da reserva ou 
reformado como também ao exercício do car.go militar (militar da ati 
va), porquanto a Pistola 45 é "de uso privativo das Forças Armadas' 
e de propriedade temporária de oficiais de carreira do Exército." ' 

(Portaria n2 001' - DMR, de 29 de abril de 1987, os grifos não são 
do texto). Conseqüentemente o oficial divide a propriedade da pis 
tola com o Exército, tanto assim que não pode dispor dela livreme_!! 
te, pois ao adquirí-la "assume o compromisso irrevogável, em seu ng_ 
me e em nome de seus herdeiros, de que a mesma ' será devolvida ao 
Exército, quando devido, de acordo com as Normas para Devolução. (i 
tem 3, a , 2, da mesma Portaria) . A devolução será obrigatória : · "nos 
casos de demissão, ;interdição ou falecimento ..• " (item 3 d 2 da 
citada. Portaria). Logo, a competência da Justiça Milit.ar' en~ontra ' 
r~ssonancia no art. 92, III, _!!, ·ao CPM, ou seja , crime praticado por 
civil contra o patrimônio sob a administração militar, isto é, a ar 
ma de propriedade do Oficial General acima mencionado é da Adminis= 
tração Militar, estando a figura típica des crita no -art . 254,do CPM 
que trata de crime de receptação dolosa, caso não se encontre indí 
c~os suf~cientes da autoria do deittõ'Cie roubo, pbjeto do IPM men-' 
cionado as fls. 95, e que deve ser requisitado e posteriormente jun 
tado_a<;> '.'.'resente IPl';_1.D~ante do exposto,espera o Corregedor da Just:i 
ça Mili t ar a procedencia da CORREIÇÃO PARCIAL a fim de o I.P . M. sejã 
desarquiv~do e ~ncaminrado à l! Auditoria du Exército da l~ CJM, p~ 
ra os.._aevidos fins. PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. Auditoria de Correi 
ção da Justiça Militar, aos seis dias do mês de setembro do ano de 
mil novecentos e noventa. DR . C. LOBÃO FERREIRA - Corregedor da Jus 
tiça Militar. -

3! AUDITORIA DO ExtRCITO DA l! CJM - IPM n2 38/90 - AUTOS FINDOS 
n2 1196/90 - INDICIADOS: 22 Sgt JOSt ERIVELTO MOURA DE SOUSA E o~ 
TRO (Cb). O Juiz-Auditor Corregedor da Justiça Militar com fundamen 
to no art. 45, III~ do Dl. de Organização Judiciária Militar, e/e Õ 
art . 49~ "b", . do Codigo de Processo Penal Militar, requer CORREIÇÃO 
PARCIAL nos autos do IPM n2 38/90, no qual figurar:i como indiciados 
o 22 Sgt JOSt ERIVELTO MOURA DE SOUSA E OuTRO (Cb), pelos motivos · ' 
expostos a seguir: A espécie é de acidente de trânsito, com vítimas 
tendo o Dr . Procurador Militar requerido arquivamento do procedimen 
to preparatório, requerimento esse deferido pela MM! Dra. Juíza-Au= 
ditora_sob o fundamento seguinte~Materialidade e autoria rigorosa-' 
mente estabelecidas ensejam o oferecimento de denúncia sendo total-
mente descabida& as avaliações sobre culpabilidade ensejadas pela 
Parquet às fls . 142. Considerando, todavia, a irrelevância do resul 
tado - lesões levíssimas - e a teoria realística que informa a no~ 
sa Doutrina penal, defiro o pedido de arquivamento." Ocorre que o 
laudo de fls·. 81, informa haver suspeita de "traumatismo crânio-en-
cefálico com ferida corto-contundente na região frontal à direi 
ta ... ", sofrida pelo 22 Sgt JOSt ERIVELTO MOURA DE SOUZA que, embÕ 
ra viajasse ao lado do motorista, Cb MARCOS ALBERTO BASTOS, figurou 
como indiciado, em razãQ de sua qualidade de graduado. Ora, a lesão 
descrita no laudo data venia, não pode ser classificada como levís 
sima, havendo necessidade de diligências, destinadas a confirmar ou 
não as suspeitas levantadas no laudó acima citado, sendo oportuno ' 
lew~rar a possibilidade de conseqüências na área cível ou administra 
tiva s~ permanecer a dúvida, neste procedimento, sobre a gravidade'-
da lesao . Pelo exposto, espera o Corregedor da Justiça Militar a 
procedência da CORREIÇÃO PARCIAL, com o desarquivamento do Inquérito 
Policial Militar e posterior remessa à 3! Auditoria do Exército da 
l! CJM a fim de que se procedam diligências destinadas a determinar 
a extensão das lesões sofridas pelo graduado e posterior pronuncia-
mento qo órgão do Ministério Público e da MM! Juíza-Auditora. PUBLI 
QUE - SE E REGISTRE-SE. BrasÍlia/DF , 06 de setenbro de 1990. DR. C . LÕ 
BÃO FERRE I RA - Corregedor da Justiç~ Militar·. -

B) DESPACHOS 
AF . n2 1043/ 90 - FO n2 23/89 - ( l! AUDITORIA DE MARINHA DA l! 

CJM) : ·Visto, etc . Ao Juízo de origem, oportunamente, . para arquiva-' 
mente, ressalvando que, por lapso , a folha 132 foi numerada como 
1321. Em, 10.08,90 . AF. n2 1044/90 - FO n2 02/90 - (l! AUDITORIA DE 
MARINHA DA l! CJM ): Visto, etc. Ao Juízo de origem, oportunamente,' 
para arquivamento, ressalvando- se a existência de uma folha sem nu 
meração entre as fls . 285 e 286 . Em, 03.08 . 90. AF. n2 1063/90 - D~ 
n2 512/90 - (l~ AUDITORIA DE MARINHA DA l! CJM) : - Visto, etc. Ao 
Juízo de origem, oportunamente, para arquivamento. Consta da ata de 
publicação da sentença .a presença do réu e de seu defensor(fls.144), 
seguindo-se a certidão do trânsito em julgado, sem que houvesse cer 
tidão de intimação do Dr. Procurador Militar, o que deve ser feito~ 
se houve essa intimação, caso contrário, providencie- se. O ofício ' 
de fls. 144 deveria ser juntado antes da sentença ou depois da ata . 
As fls . que se seguem após a folha 148 não foram numeradas. Brasí-
lia/DF, 08 de agosto de 1990. AF. n2 1137/90 - Ex. Sentença - ( l! 
AUDITORIA DE MARINHA DA l! CJM): Visto, etc. Ao Juízo de origem , 2. 
partu~amente, para arquivamento, ressalvando- se que a expedição de 
alvara de soltura deve ser antecedida da decisão nesse sentido e 
intimação do MP, ..observando-se, ainda, o item 22 das Normas a Se 
rem Observadas pelas Auditorias . Em, 03 . 09 . 90 . AF . n2 1155/90--APF 
n2 33/90 - (l! AUDITORIA DE MARINHA DA l! CJM): - Visto, . etc. Ao 
Juízo de origem, oportunamente, para arquivamento, ressalvando-se 
a j~ntada, sem despacho, dos requerimentos de fls . 23 e 24 e rasu-
ra na numeração das fls . 13 e 15 . Em , 03.09.90. AF. n2 1178/90 -FO 
n2 21/89 - 02 vols. - (l! AUDITORIA DE MARINHA DA l! CJM): Visto, 
etc. Ao Juízo de origem, oportunamente, para prosseguir em execu 
ção, com instauração de procedimento executório, ressalvando - se a 
rasura no carimbo de fls . 284. E~,05.09.90 . AF. n2 1065/90 - IPM 
n2 04/90 - (2! AUDITORIA DE MARINHA DA l! CJM): ·-Visto, etc. Ao 
Juízo de origem, oportunamente, para arquivamento, ressalvando-se' 
rasura na numeração das fls. 03 a 09 e 81 e 90. Após a folha ias 
seguem-se duas fls. sem numeração e sem rubrica. Em, 10.08.90. AF. 

n2 1068/90 - IP n2 27/90 - (2! AUDITORIA DE MARINHA DA l! CJM): Vis 
to, etc. Ao Juízo de origem, oportunamente, para arquivamento, res 
salvando- se a falta de certidão referente ao processo anterior Õ 
que, aliás, já está sendo observado pelo Juízo Militar . Em, l0'.8.90 
AF. n2 1164/90 - D. n2 221/63 - (2! AUDITORIA DE MARINHA DA l! CJM) 
Visto, etc. Ao .Juízo de origem, oportunamente, para arquivamento, -
ressalvando- se a falta de assinatura no carimbo de fls. 34 . Em, 05. 
09.90. AF. n2 • ll66/90 - Ex. Sentença - (2! AUDITORIA DE MARINHA DA 
l! _CJM) : - Visto, ,etc . Ao Juízo d<; origem, oportunainente,' para ª.!: 
quivamento , ressalvando-se que apos a folha 13 segue a de n2 20. Em 
05 . 09.90. AF . n2 1193/QO - IPM n• 23/90 - (2! AUDITORIA DE MARINHA' 
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DA l! CJM) : - Visto, etc . Ao Juizo de origem, oportunamente,para ar 
quivamento, ressalvando- se a falta de assinatura nos carimbos de 
fls. 100,v . 103 , v. e 105. Em, 05 . 09 . 90 . AF. n2 1083/90 - IPM n2 
34/90 - (l! AUDITORIA DO EXtRCITO iJA l! CJM): - Visto, etc. Ao Jui_ 
zo de origem , oportunamente, para arquivamento, ressalvando-se ra-
sura na numeração das folhas do processo. Em, 10.08 . 90 . AF . 1139/90 
D. n~ 515/90 - (l! AUDITORIA DO E)ffiRCITO DA l! CJM) : - Visto , etc. 
Ao Juízo de origem, oportunamente , para arquivamento, ressalvando -
se a falta de assinatura do Diretor de Secretar i a nos carimbos de 
fls. 57 V , 58, 58 v . , e 60 . Em , 03 . 09.90 . AF . n2 1056/90 - IPM n2 
25/90 - (2! AUDITORIA DO E)ffiRCITO DA l! CJM) : - Visto, etc . Ao JuÍ 
zo de origem, oportunamente , para arquivamento , ressalvando- se r~ 
sura na numeração das fls. 41 a 49 . Em, 03 . 09 . 90 . AF . n2 1157/90 
IPM n2 31/90 - ( 2! AUDI TORIA DO E~RCITO DA l! CJ M) : - Vist o , etc . 
Ao Juí zo d e origem, oport unamente , para arquivame nto , ressalv ando-
se que após a fo l ha 80 s e gue - se a folh a de n 2 90. Em, 03 . 09 . 90. AF. 
n 2 1167/ 90 - D. n 2 51 5/ 90 - ( 2! AUDITORI A DO EXtRCITO DA l! CJM):-
Vi s t o , etc . Ao J uízo d e o rigem, oportuname nte , par a a r q u i vamento ,teg 
do em v i s ta que o sente nciado já d eve t e r c umprido a p e na q uando e~ 
t e s a utos chega rem a Aud i toria. Em, 05. 09 . 90. AF. n 2 1131/90 - FO -
n 2 0 2/ 90 - (3! AUDITORIA DO E)ffiRCITO DA l ! CJM): - Visto , e tc. J:>o 
Juízo de origem, oportunamente, para ex ecução. Ressalvo a f alta de 
assinatura e d e data na certidão de fls. 143 e falta d e assinatura 
da MM! nra. Juíza-Auditora no d e spacho d e fls. 129. Re ssalvo, ainda 
a f alta d e juntada da cópia do t e rmo d e aud iência admonitór i a o u 
c e rtidão da r e alizaç ão d e ssa audiê ncia. Em, 05.09 . 90.AF.1168/90-IPM 
20/ 90(3! AUDITORIA DO E~RCITO DA l ! CJM): - Visto, etc. Ao Juí zo 
d e origem, opor t uname nte , para arqui•;ame nto, r e ssalvando-se a fal-
ta de assinatur a nos carimbos de fls. 131 e 132, v . Em, 03.09.90. 
AF. n 2 1171/90. - FO n 2 14/89 - (3! AUDITORIA DO E~RCITO DA l ! CJM) 
Visto, e tc. Ao Juízo de origem, oportuna me nte para arquivamento,re~ 
salvando-se a falta d e assinatura no carimbo de remessa. (fls.261, 
v.) Em, 05.09 . 90.AF. n 2 1100/90 - IPM n 2 11/90 - (l! AUDITORIA DA 
2! CJM): - Visto, etc. Ao Juízo d e origem, oportunamente, para os 
d evidos fins, conside rando-se o teor da d ecisão de fls. 110 e 111, 
r e formada pela d ecisão de fls. 116 e o venerando acórdão de fls.129 
e 136. Em, 03.09. 90 .AF. n 2 1141/90 - FO n 2 06/90 - (l! AUDITORIA DA 
2 ! CJM): - Visto, etc. Ao Juízo d e origem, oportunamente, para ªE 
quiv amento. Nos casos em que não houver t e mpo para a lavratura da 
s e nte nç a no prazo estipulado na l e i proce ssual, o julgamento dev e 
s e r realizado p e lo Juiz-Audito r que substituirá o juiz do processo. 
Em, 03.09 . 90. AF. n 2 1187/90 - I PM n 2 24/90 - (l! AUDITORIA DA 2! -
CJM): Visto , e tc. Ao Juízo de o rigem , oportuname nte , para arquiva-
me nto ressalvando-se a falta de assinatur a no MM. Dr. Jui z - Audito r 
Di s trilbuidor , no carimbo d e f ls. 103, v . Re s s alv o a inobse rvância 
da Su gestão constante da 3! Corr e ição Ordinár ia d e 1 989 , aprov a da , 
p e l o STM , na 2 7! sessão, d e 08 .de maio d e 1 990 e c omunicada ao Jui-
zo Di s t r ibuidor pel o Of Ício -Ci r cular n 2 1 99/ 90 de 0 6 de junho d e 
1 990 , desta Corregedo r ia. Em, 05 . 09 . 90 . AF . n 2 1069/ 90 - FO n 214/90 
( 3! AUDITORI A DA 2! CJM): Visto, e tc. Ao Juízo de o rigem , opor t una-

ment e , p ara prosseguir e m e x ec uçã o no _proc e dime nto e x ecutóril? · R~ 
comenda-se o desentranhame nto da s ubst a nc i a e nto r pecent e , mediante 
termo e remessa a órgão polic ial p r óprio para s ua inutiliz a ç ã o, sub~ 
t â nc i a ess a que se e ncontr a em e nvel ope à s f l s . 25 . Ca so o sentenci~ 
do venha a ser licenci ado ou , por outr a f o rma de i x a r de prestar 
serv i ço mil "itar, antes do t é rmino do p r a zo estipulado no item ~ . das 
condições de sursis, tal condição deve ser reexami na da . Em,03. 08 . 90 
AF. n2 1142/90 - FO n2 12/90 - ( 3! AUDI TORIA DA 2! CJM): Visto,etc 
Ao Juízo de origem , oportunamente, para arqui vamento . Após a sen~eg 
ça segue- se a ata da sessão, não se i nserindo documentos ou cert i -
dões entre uma e outra . Em, 03.09 . 90 . AF. n2 1143/90 - Ex . Senten-
ça - ( 3! AUDITORIA DA 2! CJM) : - Visto, etc . Ao Juí zo de orige~, 2 
portunament e , para arqui vamento, ressalvando- se a fa l ta de assinat~ 
ra no carimbo de fls . 32, v ., recomendando- se que a ficha de execu 
ção seja atualizada, nos procedimentos executórias , anotando- se a s 
decisões do STM tão logo seja recebido o telex , comunicando o r~ 
sultado do julgamento . Em, 03 . 09 . 90 . AF. n2 1085/90 - Ex . Sentença-
(1! AUDITORIA DA 3! CJM) : - Visto , etc. Ao tomar conheciment o da ' 
concessão de habeas corpus em favor do condenado , anulando o prece~ 
so sem renovaÇâo , a MM! Ora . Ju í za- Auditora prof:;riu despacho deter -
minando : " ... que sejam anuladas todas as anotaçoes constantes, ne~ 
ta Auditoria, com relação ao processo de deserção ~2 ?11/90 - 9, _co~ 
soante averbação à margem do livro Rol . Em conseqüencia, a part~r 
desta data as anotações no livro Rol dos Culpapos somente deverao -
ser procedidas após o trânsito em jul gado da condenação . " ( fls . 24,v) 
Por motivos ideológicos , cuja análise escapa dos limites deste de~ 

pacho , a atual Constituição proclamou no art. 52, LVII : " Niguém s~ 
rá considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal 

condenatória . " O preceito constitucional causou a l voroço no âmbito 
da Justiça Militar e da Justiça Comum , com a caça ao vilão , isto é, 
daquele que considerava culpado quem ainda não foi condenado def i-
ni tivamente. A busca terminou nos escaninhos cartorários com a i 
dentificação do violador da Constituição : O Livro Rol de Condena- -
dos (Justiçà Militar), ou Livro Rol de Culpados (Justiça Comum) ·A!!! 
bos foram apontados como alvd único e exclusivo da norma constitu-
cional, cuja finalidade seria proibir que se listasse como culpado 
quem não foi condenado definitivamente . Não há outra conclusão,poE 
que aqueles que proibem o lançamento do nome do condenado no Livro 
Rol, não vedam , igualmente, que o indiciado , acusado e condenado ' 
com sentença pendente de recurso seja registrado nos demai s l i vros 
e fichas do Cartório, nem a utor i z am o fornec ime nto de c~tidões ' 
com " nada con sta" (afina l de contas , n ão s ã o inoce ntes , n ão · são 
constituc i ona lmente inoce ntes? ). Ma s, n ão é só , o c onsidera do con~ 
t i tucion almente i nocente , além de r est riçõ e s na v i d a socia l, pro -
fissional, fam i liar, nas a spi rações de iniciar outra ativ i d a de p r2 
fissional, pode , em determi nados casos , ser impedido de d i spo r de 
seus bens , pode ainda, sofrer as segui ntes rest r i ções- à sua liber-
dade individual : I - pri são temporária , decretada a n t es m7 smo d e 
instaura ção de inquérit o (Lei n2 7960/89 , s ancionada na vigência ' 
do c itado art . 52 , LVI! , d a Con s t i t u i ção ) ; II - prisão t e mporá r ia 
durante o inquérito , decretada pel a autoridade mil i tar , nos cr imes 
prop riamente militares ( art. 52 , LXI, i n fine , da Cons t i t u i ç ã o ) ; -
III - prisão em flagrante delito (art . 243 , do CPPM e art--. 52 , LXI, 
da Constit uição) ; IV - prisão preventiva durante o inquérito e o 

processo (art. 254, do CPPM e art. 52 , LXI , da Constituição); V~ 
recolhimento à pri são, após a sentença condenatória pendente de r~ 
curso, isto é, sem trânsito em julgado, salvo se f o r concedido ao 
condenado o benefício do sursis, de apelar em liberda de ou regime 
de prisão sem recolhimento;-vr-- comparecimento compulsório e peri~ 
dica perante autoridade judiciária (art. 608, do ~PPM ) ; VII - bus-
ca pessoal - domiciliár ou local onde exerce prof i ssão ou emprego, 
na fase do inquérito e durante o processo (arts 171 e 172 ) do CPPM ) 
VI I I - ob r i g a ções que atingem o status libertatis (art . 608, § 22 , 
do CPPM) ; I X - arresto de bens, durant e o inquerito ou processo 
(art . 215, com exceção do art . 217 , tudo do CPPM). Não desc onhece-
mos que a l gun s alegam a nat ureza processual dessas rest rições p a r a 
j ust if i c á-las. Mas quem é absolut a e constituciona lmente inocente 
não poderia s o f rer tais r e striç õ es , emanas s em e las ou não d e noE " 
mas proc e ssuais p e nais. Ante s d e demonstrarmos que o lançame nto do 
nome do s ente nciado no Liv ro Rol de Conde nados assegura sua liber-
dade no t e rmo final da conde nação, algumas consideraçõe s d e vem ser 
f e itas -a r espeito do Livro Rol d e Condenados. Certamente por desc2' 
c o nhec e r o s antecedentes do atual Livro Rol de Condenados, o en-
car r e gado de Sindicância na l ! CJM, Juiz-Auditor da mesma CJM, ao 
r e ferir-s e a Relatório de Correição, afirmou que Rol de Condenados 
e Rol de Culpados eram a mesma coisa. Recuando somente até o Direi 
to Processual Penal do Império do Brasil, nos crimes em que o réu 
se livrava sob prisão ou fiança, precedia-se à fo:qnação de culpa ~ 
través de "processo que precede à acusal'ão criminal, por meio do 
qual o juiz competente conhece da existencia, natureza e cir~uns­
tância do delito, e quem seja o delinqüente . " (Ramalho, in tão ' 
Mende s, O Proc, Crim Bras . , vol. II, pág.205, Rio, 1959), e e j~l 
gassé "procedente a queixa ou denúncia, isto é, decretada a ronug 
eia, os autos eram remetidos ao escrivão do júri que lançaria o n2 
me do réu no livro denominado - Rol de Culpados, e depois expedi-
ria o mandado de prisão, em duplicata, no qual seria designado o 
v alor da fiança se o crime fosse afiançado.! (João Mendes, op . cit. 
pág . 227). Portanto, a formação da culpa destinava-se a "determi-' 
nar culpa sujeita à acusação criminal." (segundo o Visconde de Ne-
terói, in, João Mé ndes, op. cit. pág. 205) e aquele cuja "culpa" e 
ra d e terminada, tinha seu nome lançado no Rol de Culpados, isto é~ 
no liv ro onde c onstav a o nome de quem deveria ser submetido a jul-
gamento p e lo júri.Es se livro foi adotado pelo atual código de Pro~ 
sesso Pe nal, no art. 408, § 1 2 , enquanto o do art. 393, II, do me~ 
mo código, destina-se ao registro do nome do sentenciado, antes ' 
mesmo do trânsito em julgado da sentença condenatória. Quanto · à 
Justiç a castrense , o antigo código de Justiça Militar (art. 235),~) 
previa o Rol de Culpados, com a ~esma finalidade do art. 393, II,' 
do CPP, acima citado . O atual Código de Processo Penal Militar, em 
boa hor a, substitu iu a denominação de Rol de Culpados para Rol de 
Conde nados, com a me sma destinação do rol anterior , ou seja, de r~ 
gis t rar o nome do c onde nado, logo após a s e nte nça condenatória, ig 
d e p e ndenteme nte d e recurso de ape lação . Logo, no atual Direito Pr2 
cessual Pe nal , há o liv ro Rol d e Culpado s destinado ao registro d~ 
q uele que s e rá subme tido ao judicium causae (Tribunal do Júri) e 
Li vro Ro l de Cul p a dos p ara o r egistro do nome do condenado, embora 
a sente nç a não t e nha t r an s itado e m julgado , e nquanto o Código de ' 
Processo Penal Mil i tar, apar tando-se do Direito Processual Penal 
b r asile i ro antigo , criou o Rol d~ Condenado s (art. 449 , ~ . do CPPM) 
com a f ina l idade Ún ica d e r egistrar as c onde naçõe s, .ante s mesmo do 
t r â n sito em julgado d a sente nç a. Como o s demais , esse registro s e 
destina : " 12 ) a conserva r , p a r a sempre , a lemb r ança do ato pratic~ 
do ; 22 ) a possibilitar a qualquer pess oa" (no s t e rmos da l e i) " o 
conheciment o do ato i n scrito o u o t eor do doc ume nto transcrito " 
(Tornaghi , Cur so Proc . Pen ., 22. vol. p á g . 177). O r egistro no Rol 
de Conden ados, como é obv i o , nã o trans f ere o conde nado da cate go-
ria de i nocent e para a de culpa do, nem amp lia restriç õ e s d ecorre n 
tes da condenação e tem por finalidade ex ercer c ontro l e seauro s2 
bre a execução da pena, com a notação dos incident e s da execuçã o , 
pri ncipalmente aqueles relacionados com prisões e s olturas ante~ da 
sentença condenatóri a e d u rante a ex ecução provisér ia, est e ja o réu 
cumprindo pena em regi me fech ado ou aberto ou em gozo do b e nef í cio ' 
do sursis , evitando que o cond e na do p ermaneça preso ou v incu lado ao 
Juízo , além do t empo fixado n a sent e nç a condenatória ou na ld e c.i;s ã o 
do juiz da execução (caso d e surs i s ou cál cul o de t empo de prisão ) 
sem falarmos de certidões desses registros, p a ra f a zer prova em en-
tidade pública ou privada, como já tem acontecido , sem esquecermos 
dos casos de deserção, nos quais a sent ença condenatória, com po~ 
cas exceções transita em julgado depois do cumpri mento da • conden~ 
ção . A importância do Livro Rol de Condena dos no cont rol e d a p ena e 
tão grande que na 2! Auditoria de Mari nha onde o ex-titular do J u í-
zo proibia o registro no c itado l ivro , antes do trânsit o em j ulg~ 
do , o e ntão Di retor de Secretar i a cr i ou um Livro Rol de Condenados' 
auxiliar e extra- ofic i al para controle da pena . O citado a rt . 52 
LVII, da Constitui~o, ao contrário do entendimento de alguns, n ã o 
consagra a "presunçao de inocência absoluta" do condenado com seg 
tença pendente de julgamento, nem mesmo daquele contra o qual in~ 
xiste sentença, caso contrário não autorizaria pri s ã o "por ordem e~ 
crita e fundamentada de autoridade judiciária compet ente .. • " ( art. 52 
LXI, da Constituição ) , de quem se presume i nocênc i a a b sol uta. Tr a ta 
- se de norma constitucional, com a qual se compat ibilizam , perfeit~ 
mente , as normas processuais penais rest ritivas da liberdade indivi 
dual do condenado com sent ença pendente de recurs o , do acusado , do 
indiciado e do suspeito d a prátiéã de determinados c r i mes, a t é que 
nova lei processual pena l disponha de forma diversa em . l imites o ci 
d adão "não ser á con s idera do cul pado". Lembrando que , conforme d~ 
mon s t r amos , n a J ustiça Mil itar não há l ivro Ro l d e Culpados , c omo 
afi rma a respei t ável dec i s ão de f l s . 24 , v . a pro ibiç ã o em l a nç a r o 
nome do conden ado , com sent e nça pendent e de recurs o , no Li vro Rol 
de Condena dos, retira d a Secret aria i nstrumento s eguro p ara o c og 
trole d a exec ução da pen a que, dessa forma, nã o terá responsabilid~ 
de , c a so o s e ntenciado permaneça preso além do t empo f ixado na s eg 
t e nça c o n denatóri a . Ao J u í zo de origem, oportunament e , para arquiv~ 
ment o . Auditoria de Correição, aos se i s d i as do mê s de set emo ro do 
a no de mil novecentos e noventa . AF . n2 1086/90 - FO n 2 08/90 ( 3! 
AUDITORIA DA 3! CJM ):- Vi sto,,etc . Ao J u ízo de ori gem, oport uname n-
te p a ra arqu i vamento, res s a l vando - se a falta d e a s sinat ura d o MM 
Dr . Juiz - Audi t or no cari mbo de distri buição ( f ls. 15 , v .). Em , 10 . 
08.90 . AF . n2 1087~0 - I PM n2 31/90 - ( AUDITORIA DA 5! CJM): -vi~ 
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to, etc. Ao Juízo de origem, oportunamente, para arquivamento, res 
salvando-se .a existência do termo de pergunta· ao indiciado em foto~ 
cópia (fls. 44). Em, 10.08.90. AF. n2 1088/90 - IPM n2 28/90 - (AU-
DITORIA DA 5! CJM): - Visto,etc. Ao Juízo de origem, oportunamente, 
para arquivamento, ressalvando-se que após as fls. 158 e 159,seguen-
-se duas fls. côm os números 158 e 159. Em, 10.08.90. AF. n21089/90 
IPM n2 38/90 - (AUDITORIA DA 5! CJM): - Ao Juízo de origem, oportu-
namente, para arquivamento , ressalvando-se rasura na numeração da 
folha 40. Em, 10.08.90. AF. n2 1146/90 - IPM n2 23/90 - (AUDITORIA 
DA 5! CJM): - Visto, etc . Ao Juízo de origem, oportunamente.para ªE 
quivamento, ressalvando-se rasura na numeração das fls. 15 e 16 do 
IPM. Em, 31.08.90. AF. n2 1125/90 - FO n2 04/90 - (AUDITORIA DA 7~ 
CJM): - Visto, etc. Ao Juízo de origem, opo.rtunamente, para arquiv~ 
mente, ressalvando-se a rasura no verso da ata de fls. 229, verso. 
Em, 31.08.90. AF. n2 1075/90 - Ex. Sentença - (AUDITORIA DA 8! CJM) 
Visto, etc. Ao Juízo de origem, oportunamente, para arquivamento,e~ 
clarecendo que o carimbo de remessa deve ser lançado no momento do 
encaminhamento à Corregedoria. Em, 10.08.90. AF. n2 1076/90 - Ex. -
Sentença - (AUDITORIA DA 8! CJM): - Visto, ,etc. Ao Juízo de origem, 
oportunamente, para arquivamento. Ressalvo a falta de rubrica na n~ 
meração da folha 54. O carimbo de remessa deve ser lançado após a 
jultada do documento (fls. 53). J7n, 10.08.90. AF. n2 1147/90 - IPM 
n2 11/90 - (AUDITORIA DA 9! CJM): - Visto, etc . Ao Juízo de origem, 
oportunamente, para arquivamento, ressalvando-se a ausência do de~ 
pacho no requerimento de fls, 113. Em, 03,09.90. AF. n2 1191/90 
IPM n2 20/90 - (AUDITORIA DA 9! CJM): Visto, etc.Ao Juízo de origem 
oportunamente, para arquivamento, ressalvando-se a juntada do doe. 
de fls. 74 sem despacho do MM Dr. Juiz-Auditor. Em, 05.09.90. AF.n2 
1090/90 - Ex. Sentença - (AUDITORIA DA 11! CJM):- Visto, etc.Ao Jui 
zo _de origem, oportunamente, para arquivamento. Este procedimento 
executório esteve parado na Auditoria de 28 de março (fls. 104) a 
18 de junho (fls. 105), assim como não foi apresentado à Correição 
realizada no Juízo Militar parecendo indicar ausência de controle ' 
no setor de execução do Juízo Militar, o que deve merecer a atenção 
do MM Dr. Juiz-Auditor titular para evitar prejuízos irreparáveis 
aos sentenciados. Em, 10.08.90. AF. n~ 1114/90 ·- AP. n2 45.735 - 01 
vol. e/ 01 apenso - (AUDITORIA DA 11! CJM): Visto, etc. Ao Juízo de 
origem, oportunamente, pu~a prosseguir em execução, com instauração 
de procedimento executório, providenciando-se a destinação indicada 
em lei a9s bens apreendidos, caso ainda estejam na Auditoria. Em, -
31.08.90. AF. n2 1136/90 - IPM n2 2.278/90 - (AUDITORIA DA 11! CJM) 
Visto, etc. Ao Juízo de origem oportunamente, para arquivamento,re~ 
salvando-se a grafia do nome de um dos indiciados, na capa do IPM, 
Vanderley em vez de Wanderley (fls. 37). Em, 03.09.90. AF. ·1055/90 
IPM n2 16/90 - (AUDITORIA DA 12! CJM): Visto, etc. Ao Juízo de ori-
gem, oportunamente, para arquivamento, ressalvando -a falta de nume-
ração no ofício que se encontra após a capa. Em, 03.08.90. AF. n2 
1077/90 - IPM n2 38/90 - (~UDITORIA DA 12! CJM): - Visto, etc. Ao 
Juízo de origem, oportunamente, para arquivamento, ressalvando-se a 
falta de numeração do ofício de remessa do IPM. Em, 10.08.90. AF n2 
1128/90 - IPM n2 39/90 - (AUDITORI~A 12! CJM): Visto, etc . Ao Jui 
zo de origem, oportunamente, para arquivamento, ressalvando-se r~ 
sur~ na numeração das fls. 44 a 48 e após a folha 104 segue-se duas 
fls. com número 112 e 111 e, em 'seguida 105, continuando a seqüên-' 
eia até a numeração final. As fls. 111 e 112 (ordenamento correto) 
estão sem rubrica. Em, 31.08.90. AF.,n2 1152/90 - IPM n2 40/90 -
(AUDITORIA DA 12! CJM): Visto, etc . Ao Juízo de origem, oportunameQ 
te, para arquivamento, ressalvando- rasura na numeração de folha 
lll.$m, 31.08.90. AF. n2 932/90 - GERALDO DIAS DOS SANTOS - (3! AU-
Dl'.'ORIA DO E:iffiRCITO DA l~ CJM): - Mandado para cumprimento diligên-
cias. Novamente julgado e defesa recorreu da condenação. Remetido ' 
ao STM. 

Complete 
• Coleção das Leis da República Federativa do Brasil 1950 a 1988 
• Ementário de Jurisprudência do TFR . 1979 a 1987 
• Jurisprudência Trabalhista do TST 1981 a 1987 
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Aquisições - Imprensa Nacional 

c o N c L u s Ã o 

Nos autos viptos em correição durante o mês de agosto e setembro 
(até o_dia 06), fo7am proferidos despachos em 158 (cento e cinquen-
ta e oito) Autos Findos e de conformidade com o ·que neles ficou con 
signado, foram remetidos ao STM, 05 (cinco), sendo 02 (dois) em 
grau. de Representação e 03 (três) para arquivamento e,às Auditorias 
de erige~ 154 (cento e_cinqüenta e quatro), sendo 12 (doze) para 
prosseguirem em execuçao, 140 (cento e quarenta) para arquivamento' 
e 02 (dois) para os devidos fins. 

Nada mais havendo a tratar, foi encerrad~ a audiência às 18:30 -
horas, que depois de lida e achada conforme, a presente Ata vai a~ 
sinada pelo Corregedor e subscrita pela Diretora de Secretaria . 

Eu'. OSVALDINA JOS~ DA SILVA, Auxiliar Judiciário, que a datilo-
grafei e, 

Eu, DRA. VERA REGINA SALIBA ALVES BRANCO, Diretora de Secretaria 
que a súbscrevo . 

C. LOBÃO FERREIRA 
Corregedor da Justiça Militar 

Ministério Público da União 

Ministério Público Federal 

Procuradoria Geral da República 

PORTARIA N9 432, DE 01 DE OUTUBRO DE 1990 

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de 
legais, resolve: 

suas atribuições 

1. Designar o Dr. FRANCISCO RODRIGUES DOS SANTOS SOBRINHO, Pro-
curador da República de 11 Categoria, para substituir, em suas faltas e 
impedimentos eventuais, o representante do Ministério Público Eleitoral 
junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Estado de Pernambuco. 

2. Tornar sem efeito a Portaria no 709, de 12 de outubro de 
1989, publicada no DJ/Seção I, de 16 subseqüente . . 

ARISTIDES JUNQUEIRA ALVARENGA 

sua coleção 
• R,evista do Tribunal Federal de Recursos 
• Revista Trimestral de Jurisprudência do STF 

1974 a 1988 
1957 a 1988 

REVISTA IX) INSTITUTO IX)S 
ADVOGADOS .BRASILEIROS 

Números 
58/59 
60 
67/68 
69/70 
71/72 

Preço: Cr$ 
100,00 
100,00 
100,00 
140,00 
140,00 

As aquisições deverão ser feitas 
na Seção de Véndas, através 

de remessa de cheque 
visado à Imprensa Nacional. 

Não operamos com 
reembolso postal. 


